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SECRETARIA DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

RESOLUÇÃO SS Nº 92, DE 30 DE MAIO DE 2025 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de 
Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de 
Transferências Voluntárias, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 
comunidade e dá providencias decorrentes 

O Secretário da Saúde, considerando: 

- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São 
Paulo; 

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3º contempla a previsão de transferência aos Fundos 
Municipais de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos 
vinculada à observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde; 

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1º, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde 
para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do 
Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos 
sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução específica; 

- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência 
à saúde à população; 

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo I, referem-se as Transferências Voluntárias de 
2024 e integram o orçamento da Pasta; 

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema 
Único de Saúde, 

Resolve: 

Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Transferências 
Voluntárias de 2024, conforme Anexo I, para fortalecer as ações e serviços de assistência à saúde da 
comunidade, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no Sistema Único de 
Saúde - SUS /SP. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o art. 166, 
parágrafo 10º da Constituição Federal. 

Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1º, serão repassados aos Fundos Municipais de Saúde, em 
parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no custeio de ações de saúde e investimento, 
voltadas diretamente à assistência à saúde. 

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à Secretaria de Estado da 
Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com os 
recursos financeiros indicados no Anexo I, obedecidas as demais condições da Resolução SS 55, de 21-05-2008. 
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Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANEXO - I 

SEQ. TRANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIA 

MUNICÍPIO CONVENIADO OBJETO VALOR 

1 2024.311.53634 ÁGUAS DE SÃO 
PEDRO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

2 2024.310.53398 ÁLVARES 
MACHADO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 250.000,00 

3 2024.301.62267 AMPARO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 250.000,00 

4 2024.311.53640 ANHEMBI FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

5 2024.310.63292 APIAÍ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

6 2024.141.63145 ARAÇARIGUAMA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 600.000,00 

7 2024.319.70754 ARANDU FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

8 2024.310.53382 ARANDU FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

9 2024.311.53642 ARAPEÍ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

10 2024.320.62276 ARARAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 2.000.000,00 

11 2024.309.62038 ARARAS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

12 2024.311.53644 AREIAS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

13 2024.311.53646 BANANAL FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

14 2024.106.63227 BARIRI FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

15 2024.311.53648 BARRA BONITA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

16 2024.317.63049 BARRA BONITA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 735.800,00 

17 2024.235.53109 BARRETOS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

18 2024.317.63300 BEBEDOURO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 211.600,00 

19 2024.311.53649 BIRIGUI FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

20 2024.293.69031 BRAGANÇA 
PAULISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

21 2024.293.69032 BRAGANÇA 
PAULISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

22 2024.293.69134 BRAGANÇA 
PAULISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

23 2024.112.52923 BRAGANÇA 
PAULISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 241.316,00 

24 2024.310.53375 BURI FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO 250.000,00 
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SAÚDE 

25 2024.168.52928 CAIEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 800.000,00 

26 2024.135.70409 CAIEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

27 2024.143.62040 CAIEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 2.500.000,00 

28 2024.110.70402 CAJAMAR FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 

29 2024.235.53114 CAMPINA DO 
MONTE ALEGRE 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

30 2024.317.62135 CAMPINAS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

31 2024.301.63297 CAMPINAS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 500.000,00 

32 2024.310.53385 CANITAR FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

33 2024.141.63144 CARAPICUÍBA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.900.000,00 

34 2024.163.62081 CARAPICUÍBA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

35 2024.310.53383 CASTILHO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

36 2024.168.52929 CATANDUVA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 700.000,00 

37 2024.112.52934 CESÁRIO LANGE FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

38 2024.110.70406 CHARQUEADA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 

39 2024.108.71040 COLÔMBIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

40 2024.311.53663 CORDEIRÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

41 2024.139.52976 CORDEIRÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.400.000,00 

42 2024.311.53665 CORUMBATAÍ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

43 2024.311.53666 COSMÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 120.000,00 

44 2024.098.63299 COTIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 3.500.000,00 

45 2024.311.53668 COTIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

46 2024.108.71042 CRISTAIS PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

47 2024.108.71049 DOBRADA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

48 2024.113.62051 EMBU DAS ARTES FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 3.000.000,00 

49 2024.141.63146 EMBU DAS ARTES FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 800.000,00 

50 2024.143.62256 EMBU DAS ARTES FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 2.050.000,00 
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51 2024.135.70410 EMBU-GUAÇU FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

52 2024.140.52990 FERRAZ DE 
VASCONCELOS 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

53 2024.168.52933 GUARANI D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 

54 2024.140.62079 GUARAREMA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

55 2024.128.52906 GUARULHOS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 

56 2024.140.52989 GUARULHOS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 3.000.000,00 

57 2024.144.63946 GUARULHOS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 5.000.000,00 

58 2024.168.52935 GUATAPARÁ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 400.000,00 

59 2024.311.53672 HORTOLÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

60 2024.110.70401 HORTOLÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

61 2024.311.53676 ILHA COMPRIDA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

62 2024.311.53673 ILHA SOLTEIRA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

63 2024.311.53674 ILHABELA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

64 2024.139.52979 IRACEMÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.850.000,00 

65 2024.310.53391 ITABERÁ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

66 2024.319.70755 ITAÍ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

67 2024.135.70411 ITAÓCA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

68 2024.298.62010 ITAPEVI FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 5.000.000,00 

69 2024.308.62091 ITAQUAQUECETUBA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 2.100.000,00 

70 2024.110.70404 ITUPEVA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 

71 2024.311.53685 JACUPIRANGA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

72 2024.310.53393 JAGUARIÚNA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 

73 2024.235.62227 JARDINÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

74 2024.316.62012 JARINU FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 5.000.000,00 

75 2024.108.71050 JERIQUARA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

76 2024.112.52924 LEME FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

77 2024.310.53388 LUIZ ANTÔNIO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 
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78 2024.310.53395 MACAUBAL FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

79 2024.320.54225 MAUÁ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

80 2024.162.62219 MIGUELÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 400.000,00 

81 2024.141.63147 MOGI MIRIM FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

82 2024.015.52820 MONGAGUÁ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 3.000.000,00 

83 2024.110.70400 MORUNGABA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 250.000,00 

84 2024.310.61195 NARANDIBA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 150.000,00 

85 2024.311.53694 NOVA GRANADA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

86 2024.311.53696 NOVA ODESSA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

87 2024.139.52987 NOVA ODESSA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

88 2024.315.53468 OSASCO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 2.000.000,00 

89 2024.307.63348 OSASCO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 5.000.000,00 

90 2024.139.52988 PARAIBUNA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

91 2024.311.53699 PARIQUERA-AÇU FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

92 2024.112.52932 PENÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

93 2024.311.53701 PEREIRA BARRETO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

94 2024.294.63398 PRAIA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 5.000.000,00 

95 2024.310.53400 PRESIDENTE 
BERNARDES 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 100.000,00 

96 2024.311.53704 QUELUZ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

97 2024.135.70381 REGISTRO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 2.000.000,00 

98 2024.108.71051 RESTINGA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

99 2024.310.59996 RIBEIRÃO BRANCO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

100 2024.168.52941 RIBEIRÃO PIRES FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 700.000,00 

101 2024.099.63395 RIO CLARO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

102 2024.139.52980 RIO CLARO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

103 2024.110.53260 RIO DAS PEDRAS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 250.000,00 

104 2024.105.52863 SALTINHO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 250.000,00 
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105 2024.110.70403 SALTINHO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

106 2024.110.70407 SANTA ADÉLIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 370.000,00 

107 2024.110.70405 SANTA CRUZ DA 
ESPERANÇA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

108 2024.108.71052 SANTA ERNESTINA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

109 2024.168.52943 SANTANA DE 
PARNAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 800.000,00 

110 2024.311.53708 SANTO ANTÔNIO 
DO PINHAL 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

111 2024.299.62261 SANTOS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

112 2024.310.53372 SÃO CARLOS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

113 2024.311.53712 SÃO JOSÉ DO 
BARREIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 100.000,00 

114 2024.097.62020 SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 900.000,00 

115 2024.311.53716 SÃO PEDRO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

116 2024.306.63209 SÃO ROQUE FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

117 2024.235.53131 SÃO SIMÃO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

118 2024.115.52916 SÃO VICENTE FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 2.500.000,00 

119 2024.145.60165 SUZANO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 200.000,00 

120 2024.311.53721 TABOÃO DA SERRA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

121 2024.110.69787 TAMBAÚ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

122 2024.310.63298 TAQUARITUBA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

123 2024.108.65490 TUPÃ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.500.000,00 

124 2024.168.52946 VALINHOS FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 800.000,00 

125 2024.314.62175 VALPARAÍSO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 500.000,00 

126 2024.099.63396 VINHEDO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 4.000.000,00 

127 2024.015.63366 VINHEDO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 2.000.000,00 

        TOTAL -----> 104.678.716,00 

 
Este documento pode ser verificado pelo código 
2025.05.30.1.1.36.1.220.1112954 
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 

 


